
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2018 

CONCEDE MEDALHA DE SANTA 

LUZIA DA CMM A MARIA IZABEL 

DO VALE. 

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e Eu, nos termos 

do Art. 26, inciso II, alínea “m” da resolução 001/97, promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedida a “Medalha de Santa Luzia” da Câmara Municipal de 

Mossoró a Maria Isabel do Vale. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tornando-se revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Ozaniel Mesquita 

Vereador PR 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Sra. Presidente, senhores Vereadores e senhoras Vereadoras, 

 

 

Propomos a concessão da Medalha de Santa Luzia da Câmara Municipal 

de Mossoró a Maria Isabel do Vale, nos termos da Resolução 02/2016, por sua 

dedicação e serviço prestado à Arquidiocese de Mossoró, com destaque especial 

na Igreja de São José. 

Diante disso, solicitamos de nossos pares, aprovação do presente Projeto 

de Decreto, por entender que cabe a este Poder promover este ato de 

reconhecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES “JOÃO NICERAS DE MORAIS” 

Mossoró-RN, 11 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Ozaniel Mesquita 

Vereador PR 

 



 

 

 

CURRÍCULO  
 

 

Maria Isabel do Vale é natural do município de Areia Branca/RN, filha de 

Valdebrando Félix do Vale e Maria Dalva Fonseca do Vale. É mãe de Jéssica do 

Vale Gregório. 

Sua iniciação na igreja foi aos 10 anos de idade na catequese recebendo 

seus primeiros sacramentos. Passados os anos e já morando em Mossoró, 

começou sua jornada de serviço à Igreja. Servia na matriz de São José no que 

chamavam de “cruzadas”, participando da acolhida, catequese e liturgia. Desde 

então, teve uma vida dedicada a obra do Senhor. 

Há 10 anos, faz parte do Ministério de Liturgia, tendo participado de um 

curso de extensão em Liturgia pela Arquidiocese de Mossoró. Como devota de 

Santa Luzia sempre participa nos trabalhos litúrgicos da Festa a ela dedicada.  


